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Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro 
Aprova a Lei de Bases da Saúde e revoga a Lei n.º 48/90, de 24 de agosto, e o Decreto-Lei n.º 185/2002, de 20 de 

agosto 
 
 

Base 25 

Contratos para a prestação de cuidados de saúde 

1 - Tendo em vista a prestação de cuidados e serviços de saúde a beneficiários do SNS, e quando o SNS não tiver, 

comprovadamente, capacidade para a prestação de cuidados em tempo útil, podem ser celebrados contratos com 

entidades do setor privado, do setor social e profissionais em regime de trabalho independente, condicionados à 

avaliação da sua necessidade. 

2 - Os cuidados de saúde prestados nos termos do número anterior respeitam as normas e princípios aplicáveis ao SNS. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2019-124417108

